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PODER EXECUTIVO
Atos Oficiais

Leis

██ LEI Nº. 5 8 6 7, de 10 de novembro de 
2016

( Dispõe sobre 
denominação de 
POÇO PROFUNDO 
ARNALDO XAVIER 
DA SILVA )

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 53, III DA LEI ORGANICA 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Passa a denominar-se POÇO PRO-
FUNDO ARNALDO XAVIER DA SILVA, a atual 
Poço Profundo da Superintendência de Água, 
Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, loca-

lizado no prolongamento da Avenida Antonio Mo-
rettin com a Rua Valdevir de Oliveira Guena, nesta 
cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, de 10 de novembro de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA

	 Chefe de Gabinete em Exercício
Esta lei teve origem no projeto de lei nº. 

159/2016 do vereador Mehde Meidão Slaiman 
Kanso.

██ LEI Nº. 5 8 6 8, de 10 de novembro de 
2016

( Dispõe sobre 
denominação de RUA 
ADELIA PANSANI 
MEGIANI )

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 53, III DA LEI ORGANICA 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Passa a denominar-se RUA ADELIA 
PANSANI MEGIANI, a atual Rua Projetada 1, 
localizada no Loteamento Vila Portal 11, nesta 
cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, de 10 de novembro de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA

	  	 Chefe de Gabinete em 
Exercício

Esta lei teve origem no projeto de lei nº. 
78/2016 do vereador Matheus Rodero de 

Oliveira.

██ LEI Nº. 5 8 6 9, de 10 de novembro de 
2016

( Dispõe sobre 
denominação de RUA 
IVAIR CAETANO 
MOTTA )

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 53, III DA LEI ORGANICA 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Passa a denominar-se RUA IVAIR CA-
ETANO MOTTA, a atual Rua Projetada 01, loca-
lizada no Loteamento Comercial Nova Alvorada, 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis e 
Anexos sob a Matrícula nº. 47.317, nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, de 10 de novembro de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA

	  Chefe de Gabinete em Exercício
Esta lei teve origem no projeto de lei nº. 

186/2016 do vereador Matheus Rodero de 
Oliveira.

██ LEI          Nº.     5 8 7 0,  de  17  de 
novembro  de  2016

(Autoriza o Poder 
Executivo a 
alienar imóvel  que 
especifica e dá outras 
providências)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 53, III DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a 
alienar  o terreno  urbano localizado na Avenida 
Prefeito Mário Pozzobon, com  Cadastro Munici-
pal NE.11.06.09.07,  objeto  da Matricula nº 61.387 
, conforme abaixo descrito, com a finalidade de 
investimentos nas áreas de educação, cultura , 
lazer, saúde, esportes,  infraestrutura  urbana e 
obras em geral no Município.

ÁREA
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Localização: Avenida Prefeito Mario Pozzobon 
, Loteamento sem denominação específica Muni-
cípio e Comarca de  Votuporanga-SP

Cad.Municipal: NE. 11.06.09.07
Área:  5.214,56 m²
Matrícula:61.387
Proprietário: Prefeitura Municipal de Votuporan-

ga
ROTEIRO
“A referida área é delimitada por um polígono ir-

regular cuja descrição inicia-se no vértice M-10A,-
situado na divisa da propriedade de Gramadão 
Participações e Empreendimentos LTDA, Cadas-
tro Municipal NE.11.02.08.01, objeto de matricula 
nº 34.684 e divisa com o Alinhamento Predial da 
Avenida Prefeito Mario Pozzobon; dai segue em 
linha reta confrontando com o alinhamento predial 
da Avenida Prefeito Mario Pozzobon , no azimute 
81º24’14” , na extensão de 23,65 metros , até o 
ponto M-11; dai deflete a direita e segue em curva, 
confrontando com a Avenida Prefeito Mario Poz-
zobon , objeto de matricula nº 53.749, no raio de 
50,00 metros e desenvolvimento de 14,52 metros 
, até o ponto M-12; dai segue em curva ainda na 
mesma confrontação , no raio de 108,95 metros 
e desenvolvimento de 4,04 metros , até o ponto 
M-13; dai segue em curva pelo alinhamento pre-
dial da Avenida Prefeito Mario Pozzobon , objeto 
de Matricula nº 53.749, com raio de 25,00 metros 
e desenvolvimento de 9,98 metros , até o ponto 
M-14; dai segue em linha reta confrontando com a 
Avenida Prefeito Mario Pozzobon, objeto de Matri-
cula nº 53.749, no azimute 123º00’25” , na exten-
são de 31,36 metros, até o ponto M-15; daí deflete 
a direita e segue em linha reta confrontando com 
a Propriedade da Prefeitura do Município de Vo-
tuporanga, cadastro municipal NE.11.06.09.07C, 
na extensão de 48,64 metros, até o ponto M-16; 
daí deflete a esquerda e segue ainda na mesma 
confrontação , na extensão de 44,76 metros, até 
o ponto M-17; daí deflete a direita e segue con-
frontando com a propriedade da Prefeitura do 
Município de Votuporanga , cadastro Municipal 
NE.11.06.09.07B, no azimute 278º07’55”, na ex-
tensão de 5,82 metros, até o ponto M-8; Daí segue 
em linha reta confrontando com a Avenida José 
Martins  Miraveti , no azimute 278º07’55”, com a 
extensão de 22,38 metros, até o ponto M-8A; daí 
finalmente deflete a direita e segue confrontando 
Faixa 2, propriedade da Prefeitura do Município 
de Votuporanga, na extensão de 97,51 metros, 
até o ponto de inicio desta descrição perimétrica, 
perfazendo assim uma área de 5.214,56 metros 
quadrados”.

Art. 2º.  A alienação será feita mediante lici-
tação, por valor nunca inferior ao da avaliação, 
podendo ser concedido desconto de 20% (vinte 
por cento) para pagamento a vista, ou em até 20 
( vinte ) parcelas, com limite máximo de 20 (vinte) 
meses.

Art. 3º.  Os recursos financeiros obtidos com a 
alienação serão utilizados de acordo com o dis-

posto no artigo 44 da Lei Complementar n.º 101, 
de 04 de maio de 2.000.

   Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação  revogando-se as disposições em 
contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 17 de novembro  de  2016.

    NASSER MARÃO FILHO
     Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento 
de Expediente  Administrativo e Legislativo da 

Prefeitura Municipal, data supra.
   MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA

     Chefe de Gabinete em exercício

Decretos

██ DECRETO Nº. 9 589, de 01 de novem-
bro de 2016

(Dispõe sobre a 
Regularização de 
Área ocupada por via 
pública e dá outras 
providências)

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aprovado o projeto de regulariza-

ção da faixa de terra ocupada pelo alargamento 
da Avenida José Silva Melo, a seguir especificada:

Imóvel:	Parte do lote 01, quadra 14, cadastro 
NO.11.11.05.15

Localização:	 Avenida José Silva Melo, es-
quina com Rua Rio Grande, loteamento Jardim 
Paraíso, distrito, município e comarca de Votupo-
ranga - SP

Proprietário:	 Prefeitura do Município de 
Votuporanga

Matrícula:	 24.114
Área ocupada:	 40,25m2
DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA
 “Tem início num ponto localizado na divisa 

com parte do lote 01, da quadra 14, cadastro 
NO.11.11.05.15, e o alinhamento da Rua Rio 
Grande; daí segue pelo alinhamento desta via 
pública, numa distância de 1,25m, até um pon-
to no alinhamento da Avenida José Silva Mello; 
daí segue pelo alinhamento desta via pública, 
numa distância de 38,50m, até um ponto na di-
visa com parte do lote 01, da quadra 14, cadastro 
NO.11.11.05.16; daí deflete à direita e segue con-
frontando com este, numa distância de 2,15m, até 
um ponto localizado na divisa com parte do lote 
01, da quadra 14, cadastro NO.11.11.05.15 – Área 
remanescente; daí deflete à direita e segue con-

frontando com esta, numa distância de 10,75m, 
até um ponto na mesma confrontação; daí segue 
em curva, com de raio de 46,39m e desenvolvi-
mento de 3,93m, até um ponto ainda na mesma 
confrontação; daí segue finalmente em reta, ain-
da na mesma confrontação, numa distância de 
23,21m, até o ponto de início desta descrição, 
totalizando uma área de 40,25m2.”

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 01 de novembro de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

 Chefe de Gabinete

██ DECRETO Nº. 9594, de 04 de novem-
bro de 2016

( Dispõe sobre 
transferência de 
bens do patrimônio 
da Prefeitura 
do Município de 
V o t u p o r a n g a 
para a SAEV - 
Super in tendênc ia 
de Água , Esgotos 
e Meio Ambiente de 
Votuporanga e dá 
outras providências )

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica transferido do patrimônio da Prefei-

tura do Município de Votuporanga para o patrimô-
nio da SAEV AMBIENTAL - Superintendência de 
Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, 
os seguintes bens:

BENS Nº Patri-
mônio

Ano 
Fabrica-

ção

Data 
Aquisição

Valor 
Contábil

Roçadeira 
costal a 
gasolina/óleo 
2 tempos, 
1,7kw, 35,2 
cm², Sthil

26.741 2008 13/03/2008 828,13

Carroceria 
caçamba 
6m³ marca 
Facchini es-
trutura inferior 
composta de 
2 longarinas 
em perfil “U” 
SIST

31842 2010 01/06/2010 3.383,56

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data 
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de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves, 04 de novembro de 2016.

 NASSER MARÃO FILHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Departamento de 
Expediente Administrativo e Legislativo da Prefei-

tura Municipal, data supra.
 MARCELO MARIN ZEITUNE

 Chefe de Gabinete

Atos Administrativos

Editais de notificação

██ EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Ficam notificados, por este Edital, os Partidos 

Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as En-
tidades Empresariais com sede neste Município 
de Votuporanga, nos termos do Artigo 2º da Lei 
Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, que 
esta Prefeitura Municipal recebeu a importância 
de:

Ministério da Educação - FUNDEB 248.026,09
Instituto Nacional Agrária – ITR – Impos-
to Territorial Rural 19.006,71

Fundo de Participação dos Municípios 
– FPM – Referente 01ª Parcela de 
11/2016

3.233.432,03

Ministério da Saúde FNS –Vigilancia 
em Saude- Piso Fixo de Vigilancia em 
Saude (PFVS)

10.143,04

Ministério da Saúde FNS – PAB Fixo 
– Incremento Temporário do Piso de 
Atenção Básica

25.000,00

Ministério da Saúde – FNS – Teto 
Municipal da Média e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 

54.252,15

Ministério da Saúde –FNS– Limite 
Financ. Méd. Alta Compl. Amb. Hosp. – 
Limite UPA - PO

170.000,00

Ministério da Saúde –FNS– Limite 
Financ. Méd. Alta Compl. Amb. Hosp. – 
Rede Saúde Mental

72.866,25

Ministério da Saúde –FNS– Limite 
Financ. Méd. Alta Compl. Amb. Hosp. – 
Rede Brasil Sem Miseria

15.000,00

Ministério da Saúde FNS–Limite Fin. 
Média e Alta Comp. Amb. E Hosp.–Teto 
Municipal Melhor em Casa

56.000,00

Votuporanga, de 16  de novembro de 2016.
   NASSER MARÃO FILHO

  Prefeito Municipal 

Licitações e Contratos

Comunicados

██ SMO – COMUNICADO - CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2016 - 
PROCESSO Nº 288/2016
OBJETO: Contratação de empresa, com em-

preitada global de material, mão de obra e equi-
pamentos, para execução das obras e serviços de 
Recuperação da Estrada Vicinal VTG-040 – Adria-
no Pedro Assi, Votuporanga/SP.

Comunicamos que, referente ao procedimen-
to licitatório em epígrafe, foi designada a data de 
18/11/2016, às 09h30, para abertura dos envelo-
pes contendo proposta de preço da única licitante 
habilitada no certame, qual seja: COPLAN CONS-
TRUTORA PLANALTO LTDA.

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN - COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES – 16/11/2016.

██ SMO - COMUNICADO - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 013/2016 - PROCESSO 
Nº 296/2016
OBJETO: Contratação de empresa, com em-

preitada global de material, mão de obra e equipa-
mentos, para Pavimentação Asfáltica, no Parque 
Boa Vista I, neste Município de Votuporanga/SP.

Comunicamos que, referente ao procedimen-
to licitatório em epígrafe, foi designada a data de 
18/11/2016, às 09h00, para abertura dos envelo-
pes contendo propostas de preços das licitantes 
habilitadas no certame, quais sejam: COPLAN 
CONSTRUTORA PLANALTO LTDA e NOROMIX 
CONCRETO LTDA.

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN - COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES – 16/11/2016.

Aviso de Licitação

██ SMS - AVISO DE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 283/2016 - PROCESSO Nº 
348/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aqui-

sição de oxigênio gasoso medicinal e locação de 
concentrador de ar para utilização no Programa 
de Oxigenoterapia Domiciliar da Secretaria Muni-
cipal da Saúde, durante de 12 (doze) meses. Tipo 
“Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credencia-
mento, Proposta, Documentos de Habilitação até 
o dia 30 de novembro de 2016 (30/11/2016), às 
14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: 
Edital na íntegra encontra-se a disposição dos 
interessados na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patri-

mônio Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 
às 15h00, dias úteis, ou ainda pelo site: www.
votuporanga.sp.gov.br. Maiores Informações e/
ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 
3405.9711.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 
- Secretária Municipal de Gestão Administrativa 
em exercício – 16/11/2016.

██ SMEL - AVISO DE PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 284/2016 - PROCESSO 
Nº 349/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para con-

tratação de serviços de hospedagem (diária / hotel 
3 estrelas) em apartamento Stand - Duplo, para 
eventos que serão realizados no ano de 2017, in-
cluindo a 48ª Copa São Paulo de Futebol Junior 
2017. Tipo “Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credencia-
mento, Proposta, Documentos de Habilitação até 
o dia 30 de novembro de 2016 (30/11/2016), às 
15h00 (quinze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital 
na íntegra encontra-se a disposição dos interes-
sados na Secretaria Municipal de Gestão Admi-
nistrativa - Divisão de Compras e Licitações, no 
Paço Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 
– Patrimônio Velho, Votuporanga/SP, horário das 
09h00 às 15h00, dias úteis, ou ainda pelo site: 
www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores Informações 
e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 
3405.9711.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 
- Secretária Municipal de Gestão Administrativa 
em exercício – 16/11/2016.

Contratos

██ SMO - EXTRATO DE TERMO DE 
CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: MONTFORT ENGENHARIA & 

CONSTRUÇÕES EIRELI – EPP.
OBJETO: Contratação de empresa, com em-

preitada global de material, mão de obra e equipa-
mentos, para Construção de Unidades Habitacio-
nais - Conjunto Habitacional Votuporanga O - Vila 
São Lucas, na Avenida Anastácio Lasso, neste 
Município de Votuporanga/SP.

Concorrência nº 011/2016 - Processo nº 
271/2016. 

Valor Global: R$ 520.952,94. Vigência: 12 me-
ses. Assinatura: 16 de novembro de 2016. 

ANDRÉA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 
- Secretária Municipal de Gestão Administrativa 
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em exercício – 16/11/2016.

Aditivos / Aditamentos / Su-
pressões

██ SMO - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: SERV PISOS LTDA - ME.
Objeto: Acréscimo no valor contratual de R$ 

5.988,00, conforme abaixo especificado:

ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL

01 006.001.033 M² 600
Contratação de empresa com empreitada de 
mão de obra especializada e equipamentos, 
para execução de piso em concreto polido, 
com juntas de dilatação.

R$ 9,98 R$ 5.988,00

Pregão Presencial nº 080/2016 - Processo nº 
098/2016. Assinatura: 16 de novembro de 2016.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 
- Secretária Municipal de Gestão Administrativa 
em exercício – 16/11/2016.

██ SMGA - EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votu-

poranga.
Contratada: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

S/A – IMESP. 
Objeto: Acréscimo no valor contratual de R$ 

14.701,75.
Dispensa nº 022/2013 – Processo nº 268/2013. 

Assinatura: 11 de novembro de 2016.
ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA 

- Secretária Municipal de Gestão Administrativa 
em exercício – 16/11/2016.

Homologação / Adjudicação

██ SMO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
- TOMADA DE PREÇOS N° 011/2016 
- PROCESSO N° 285/2016
NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-

pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: Contratação de empresa, com 
empreitada global de material, mão de obra e 
equipamentos, para Construção do Consultório 
Municipal Carmem Martins M. Morettin, na Rua 
Evangelina Dutra Prado Oliveira - Vila Res. Wal-
domiro Nogueira Borges, neste Município de Vo-
tuporanga/SP.

HOMOLOGA o objeto da presente licitação, 
para a empresa: NPM – COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, CNPJ nº. 
05.901.213/0001-08.

NASSER MARÃO FILHO - Prefeito Municipal 
– 16/11/2016.

██ SMO - TERMO DE ADJUDICAÇÃO - 
TOMADA DE PREÇOS N° 011/2016 
- PROCESSO N° 285/2016
NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-

pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: Contratação de empresa, com 
empreitada global de material, mão de obra e 
equipamentos, para Construção do Consultório 
Municipal Carmem Martins M. Morettin, na Rua 
Evangelina Dutra Prado Oliveira - Vila Res. Wal-
domiro Nogueira Borges, neste Município de Vo-
tuporanga/SP.

ADJUDICA o objeto da presente licitação, 
para a empresa: NPM – COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, CNPJ nº. 

05.901.213/0001-08, perfazendo esta licitação o 
valor global de R$ 1.052.049,12 (um milhão, cin-
quenta e dois mil e quarenta e nove reais e doze 
centavos).

NASSER MARÃO FILHO - Prefeito Municipal 
– 16/11/2016.
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VOTUPREV - Instituto de Previ-
dência Municipal

Concursos Públicos/Processos
Seletivos Edital

1 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2016 

 
EDITAL DE RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA - VOTUPREV, por seu Diretor-Presidente, no uso de 

suas atribuições legais, torna público o RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA do Concurso n.º 01/2016, nos termos do 

Edital Normativo. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O resultado da avaliação psicológica foi obtido por meio da análise de todos os instrumentos psicológicos utilizados, 

considerando os critérios estabelecidos, relacionados aos requisitos psicológicos para o desempenho das atribuições inerentes a 

cada um dos cargos, conforme informações do Edital Normativo. 
1.1.1. É considerado “indicado” o candidato que atenda os níveis esperados em no mínimo, 2 (dois) itens das Facetas 001 a 005. 

1.2. Encontra-se no item 2 do presente edital a relação nominal, constando os candidatos “Indicados” (aptos), nos termos da 

Resolução n.º 01/2002 do Conselho Federal de Psicologia e da Lei Municipal n.º 5.397, de 27 de fevereiro de 2014. 

 
2. DOS CANDIDATOS INDICADOS 
 

2.1. Segue listagem nominal dos candidatos “indicados” na avaliação psicológica na seguinte ordem: número de inscrição, nome 

em ordem alfabética, e resultado.  

\INSCR. NOME RESULTADO 

253680-3 ANDERSON SANTANA INDICADO 

253080-6 CRISTIANE MORISSUGUI INDICADO 

253019-4 DANIELY FIGUEIREDO PUERTA INDICADO 

253307-3 FABIANA LOPES DE ALMEIDA INDICADO 

253873-4 IVANDO ANTONIO DA SILVA NETTO INDICADO 

253872-6 MARCELO FACHINI SALLOUME INDICADO 

253896-5 RAFAEL SISTI MAUAD INDICADO 

253525-0 TATIANE CESARIO JERONIMO INDICADO 

253897-3 TAYSSON ROBERTO DE ALMEIDA INDICADO 

 
 
3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
3.1. A Faperp disponibiliza plantão de atendimento para esclarecimentos de dúvidas por meio do telefone (17) 3211-1080 ou do 

endereço eletrônico www.faperp.org.br/chat,  de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 8 às 18 horas (horário de Brasília). 

 
Votuporanga, 16 de novembro de 2016. 

 
ADAUTO CERVANTES MARIOLA 

DIRETOR-PRESIDENTE DA VOTUPREV 
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CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2016 

 
 

EDITAL DE RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 
 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA - VOTUPREV, por seu Diretor-Presidente, no uso de 

suas atribuições legais, torna público o RESULTADO FINAL do Concurso n.º 01/2016, nos termos do Edital Normativo. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. Todos os candidatos ao cargo 104 – Controlador Interno - Controladoria submetidos a fase de avaliação psicológica foram 

considerados indicados, razão pela qual não houve a necessidade de abertura de prazo para recursos contra o resultado da 

avaliação psicológica. 

1.2. O resultado final do Concurso Público nº 01/2016 encontra-se, em ordem de classificação, no item 2 do presente edital. 

1.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso público, valendo para 
esse fim, o resultado final homologado publicado no Diário Oficial do Município. 

1.4. A aprovação do candidato neste concurso público não implicará na obrigatoriedade de sua nomeação, cabendo ao 
VotuPrev o direito de preencher somente o número de vagas estabelecido no Edital Normativo, de acordo com as necessidades 

da Administração, disponibilidade financeira e obediência a Lei de Responsabilidade Fiscal.  

1.5. Após a publicação deste edital o candidato aprovado obriga-se a manter atualizados seus dados pessoais, junto ao 
Departamento de Recursos Humanos do VotuPrev, enquanto perdurar a validade do concurso público, sendo que, a não 

atualização ou a atualização efetuada em local diverso do informado neste subitem, isenta o instituto de qualquer responsabilidade 

pela não investidura devido à impossibilidade de localização do candidato. 

 

2. DOS RESULTADOS FINAIS 
 
2.1. Seguem os resultados definitivos dos candidatos habilitados ao cargo 100 - Agente Operacional Previdenciário-Serviços 
Gerais, na seguinte ordem: número de inscrição, nome em ordem de classificação, data de nascimento, código do cargo, pontos 

nas disciplinas, nota definitiva na prova objetiva e classificação final. 
INSCR. NOME NASC. CÓD. LP RLM CG NOTA 

OBJ. CLASSIF. 

253933-6 ALESSANDRA LETÍCIA SANTINELI BRAGA 11/04/92 100 40,0 30,0 27,0 97,0 1 

253461-8 JAIZA DOS REIS NUNES 20/02/98 100 40,0 27,0 27,0 94,0 2 

254014-4 RAFAEL FLORENCIO CAETANO 18/05/84 100 36,0 30,0 24,0 90,0 3 

253706-6 JOSIVELTO CORREIA BARBOSA 06/06/96 100 36,0 30,0 24,0 90,0 4 

254000-3 JULIANA CRISTINA MOURA 15/05/84 100 36,0 27,0 27,0 90,0 5 

253288-5 GEOVANA KARINA ROMERA TOZZI SANTOS 25/02/77 100 36,0 27,0 21,0 84,0 6 

253084-8 OSMARINA DA SILVA RODRIGUES 13/12/64 100 32,0 30,0 21,0 83,0 7 

253979-9 ALZIRA GOMES DA SILVEIRA ANDRADE 12/05/67 100 32,0 27,0 24,0 83,0 8 

253694-4 DENISE DE SOUZA PINATI 30/04/76 100 32,0 24,0 27,0 83,0 9 

253716-5 JAQUELINE NUNES ALVES 12/01/96 100 32,0 27,0 21,0 80,0 10 

253074-9 TATIANE CRISTINA MENDES DE LACERDA 23/02/87 100 32,0 24,0 24,0 80,0 11 

253999-7 MARIANA RIGUERA DA SILVA 09/03/87 100 28,0 27,0 24,0 79,0 12 

253018-6 PATRÍCIA DA SILVA ALVES NETO 10/02/92 100 32,0 21,0 24,0 77,0 13 

253026-9 EDJANE DOS SANTOS SILVA 08/12/86 100 28,0 27,0 21,0 76,0 14 

253769-4 CHRISTIANE MOREIRA DE OLIVEIRA 14/07/92 100 24,0 30,0 21,0 75,0 15 
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INSCR. NOME NASC. CÓD. LP RLM CG NOTA 
OBJ. CLASSIF. 

253431-1 EVERSON MARQUES GAZOLA 23/03/87 100 24,0 27,0 24,0 75,0 16 

253991-4 SIRLENE ROZENDO RODRIGUES 23/08/1983 100 32,0 18,0 24,0 74,0 17 

253986-4 SILVIO ROLDÃO 16/03/1971 100 28,0 27,0 18,0 73,0 18 

253197-8 GILMAR VENANCIO DA CUNHA JUNIOR 28/11/1996 100 28,0 27,0 18,0 73,0 19 

253993-0 JOAO LUIS SIQUEIRA DIAS 14/03/1993 100 28,0 24,0 21,0 73,0 20 

253598-7 CREUZA DO CARMO NEVES BRAÇOLATTI 18/01/1968 100 28,0 21,0 24,0 73,0 21 

253990-6 JOÃO CARLOS PENIDO COSTA 27/02/1960 100 16,0 27,0 30,0 73,0 22 

253628-2 DANIELA ROMA 03/12/1977 100 24,0 21,0 27,0 72,0 23 

253360-2 CAMILA FERNANDA FERREIRA DE SOUZA 28/08/1995 100 32,0 18,0 21,0 71,0 24 

253644-9 RENATO GARCIA DA SILVA 18/03/1985 100 20,0 30,0 21,0 71,0 25 

254055-7 VANESSA DE JESUS VIEIRA 03/02/1981 100 28,0 18,0 24,0 70,0 26 

253131-7 LUCIO ANDRE DE SOUZA 04/11/1980 100 36,0 12,0 21,0 69,0 27 

253941-9 VIVIANE GRASIELE MACHADO 26/01/1981 100 28,0 27,0 12,0 67,0 28 

253278-6 NILZA VIEIRA 15/01/1972 100 28,0 12,0 27,0 67,0 29 

253125-9 PAULO CESAR SOARES JUNIOR 21/05/1994 100 24,0 24,0 18,0 66,0 30 

253793-4 LUZIA CRISTINA DOS SANTOS VIANA DUTRA 06/11/1971 100 32,0 9,0 24,0 65,0 31 

254001-1 MARCOLINO CORREA 04/01/1969 100 20,0 24,0 21,0 65,0 32 

253856-9 JOSIVÂNIA SANTOS SANTANA 14/02/1986 100 20,0 15,0 30,0 65,0 33 

253286-9 LEANDRO ROMERO DOS SANTOS 07/02/1997 100 16,0 27,0 21,0 64,0 34 

253514-4 JANETE PESSOPANE DE SOUZA 24/01/1965 100 24,0 21,0 18,0 63,0 35 

253373-5 AMANDA TEIXEIRA QUEIROZ 25/02/1998 100 32,0 12,0 18,0 62,0 36 

 

2.2. Seguem os resultados definitivos dos candidatos habilitados ao cargo 101 - Técnico Previdenciário-Administração Geral, 
na seguinte ordem: número de inscrição, nome em ordem de classificação, data de nascimento, código do cargo, pontos nas 

disciplinas, nota definitiva na prova objetiva, nota definitiva na prova prática, nota total e classificação final. 
INSCR. NOME NASC. CÓD. LP RLM CG CE NOTA 

OBJ. 
NOTA 

PRÁTICA 
NOTA 
TOTAL CLASSIF. 

253020-2 NADIELI BELTRAMINI GOUVEIA 31/05/1993 101 20,0 8,0 6,0 54,0 88,00 78,08 166,08 1 

253842-9 MARIELE BARBONI CAMPANHA 05/05/1987 101 18,0 10,0 8,0 45,0 81,00 83,16 164,16 2 

253962-5 LETICIA LOPES ISIARA 25/08/1977 101 18,0 8,0 10,0 48,0 84,00 78,24 162,24 3 

253801-5 ALINE OLUTOYN PEREIRA CAMPI RODRIGUES 19/03/1981 101 18,0 8,0 10,0 51,0 87,00 75,04 162,04 4 

253183-8 ADO CARDOSO DA SILVA 12/09/1986 101 18,0 8,0 10,0 45,0 81,00 80,85 161,85 5 

253879-1 WELLINGTON FERREIRA DOS SANTOS 27/12/1990 101 16,0 8,0 8,0 54,0 86,00 73,83 159,83 6 

253065-7 ANDERSON ANDRÉ DE LIMA 22/07/1984 101 20,0 10,0 10,0 48,0 88,00 69,73 157,73 7 

253698-5 AFONSO LUIS DOS SANTOS SALES 03/03/1994 101 20,0 10,0 8,0 51,0 89,00 63,97 152,97 8 

 

2.3. Seguem os resultados definitivos dos candidatos habilitados ao cargo 102 - Analista Previdenciário-Benefícios, na seguinte 

ordem: número de inscrição, nome em ordem de classificação, data de nascimento, código do cargo, pontos nas disciplinas, nota 

definitiva na prova objetiva, nota definitiva na prova prática, nota total e classificação final. 
INSCR. NOME NASC. CÓD. LP RLM CG CE NOTA 

OBJ. 
NOTA 

PRÁTICA 
NOTA 
TOTAL CLASSIF. 

253166-3 TAMYRIS SANTIAGO ALMEIDA 03/10/1987 102 16,0 14,0 8,0 42,0 80,00 85,44 165,44 1 

254027-6 RAFAEL SIQUEIRA DO NASCIMENTO 19/02/1988 102 18,0 18,0 10,0 36,0 82,00 81,30 163,30 2 

253627-4 VALTER RODRIGUES BRANDÃO 13/05/1992 102 16,0 14,0 10,0 46,0 86,00 77,28 163,28 3 

253037-6 GABRIELA FERNANDA PERES 18/03/1991 102 18,0 14,0 6,0 42,0 80,00 82,15 162,15 4 

253794-2 JOYCE DE SOUZA GUEDES 31/05/1988 102 20,0 8,0 8,0 44,0 80,00 71,84 151,84 5 

253652-2 ALISON DOS SANTOS FRANÇA 15/04/1993 102 18,0 18,0 4,0 46,0 86,00 61,68 147,68 6 

253992-2 ALEXANDRA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 10/07/1990 102 14,0 18,0 8,0 38,0 78,00 67,12 145,12 7 

253965-8 GABRIELA LEONEL MARTINES 28/01/1984 102 18,0 12,0 10,0 42,0 82,00 62,12 144,12 8 

 

2.4. Seguem os resultados definitivos dos candidatos habilitados ao cargo 103 - Analista Previdenciário-Contabilidade, na 

seguinte ordem: número de inscrição, nome em ordem de classificação, data de nascimento, código do cargo, pontos nas 
disciplinas, nota definitiva na prova objetiva, nota definitiva na prova prática, nota total e classificação final. 

INSCR. NOME NASC. CÓD. LP RLM CG CE NOTA 
OBJ. 

NOTA 
PRÁTICA 

NOTA 
TOTAL CLASSIF. 

253632-4 NADIA LIGIA COSTA DOS SANTOS 14/10/1977 103 16,0 20,0 8,0 24,0 68,00 94,49 162,49 1 

253493-1 RANIELLE MENDONCA MUNHOZ 23/09/1993 103 20,0 20,0 4,0 28,0 72,00 79,86 151,86 2 

253568-0 DENIS DAMIÃO OLIVER DO NASCIMENTO 02/07/1994 103 20,0 16,0 10,0 26,0 72,00 73,59 145,59 3 

253412-1 ANDRESSA GIGLIOLI NOGUEIRA COSTA 07/03/1984 103 18,0 14,0 8,0 24,0 64,00 79,64 143,64 4 

254015-1 WELLINGTON COSTA DA SILVA 21/11/1986 103 14,0 14,0 6,0 34,0 68,00 63,22 131,22 5 

253961-7 LARISSA DA SILVA SANTOS 13/12/1993 103 14,0 16,0 8,0 28,0 66,00 60,10 126,10 6 
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2.5. Seguem os resultados definitivos dos candidatos habilitados ao cargo 104 – Controlador Interno-Controladoria, na seguinte 

ordem: número de inscrição, nome em ordem de classificação, data de nascimento, código do cargo, pontos nas disciplinas, nota 

definitiva na prova objetiva, nota definitiva na prova prática, nota total, resultado da avaliação psicológica e classificação final. 
INSCR. NOME NASC. CÓD. LP RLM CG CE NOTA 

OBJ. 
NOTA 

PRÁTICA NOTATOTAL AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA CLASSIF. 

253897-3 TAYSSON ROBERTO DE ALMEIDA 09/12/1987 104 20,0 20,0 8,0 36,0 84,00 90,74 174,74 INDICADO 1 

253872-6 MARCELO FACHINI SALLOUME 01/03/1988 104 20,0 20,0 10,0 32,0 82,00 87,50 169,50 INDICADO 2 

253019-4 DANIELY FIGUEIREDO PUERTA 07/06/1990 104 20,0 16,0 8,0 34,0 78,00 79,99 157,99 INDICADO 3 

253307-3 FABIANA LOPES DE ALMEIDA 10/12/1977 104 18,0 20,0 8,0 34,0 80,00 74,36 154,36 INDICADO 4 

253525-0 TATIANE CESARIO JERONIMO 19/12/1990 104 18,0 16,0 8,0 32,0 74,00 72,53 146,53 INDICADO 5 

253896-5 RAFAEL SISTI MAUAD 27/05/1993 104 20,0 18,0 10,0 24,0 72,00 69,25 141,25 INDICADO 6 

253680-3 ANDERSON SANTANA 19/10/1987 104 20,0 18,0 6,0 28,0 72,00 66,08 138,08 INDICADO 7 

253080-6 CRISTIANE MORISSUGUI 04/04/1982 104 20,0 18,0 6,0 28,0 72,00 63,62 135,62 INDICADO 8 

253873-4 IVANDO ANTONIO DA SILVA NETTO 29/10/1990 104 20,0 16,0 10,0 26,0 72,00 60,00 132,00 INDICADO 9 

 
 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
3.1. O concurso público terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data de publicação oficial deste edital, prorrogável uma única 

vez por igual período, a critério do VotuPrev. 

3.2. O resultado final do Concurso Público n.º 01/2016 fica nesta data devidamente HOMOLOGADO. 

 
Votuporanga, 16 de novembro de 2016. 

 
ADAUTO CERVANTES MARIOLA 

DIRETOR-PRESIDENTE DA VOTUPREV 
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previdência 
Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

██ AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2016
PROCESSO INTERNO Nº 132/2016
OBJETO: Aquisição e instalação de câmeras 

de monitoramento e vídeo porteiro em área de 
estacionamento e nas dependências da Câmara 
Municipal, em conformidade com as especifica-
ções e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credencia-
mento, Proposta e Documentos de Habilitação 
no dia 28 de Novembro de 2016 (28/11/2016), às 
09h00min na Câmara Municipal de Votuporanga/
SP - Sala de Reuniões (Plenarinho) - Praça Verea-
dor Viana Filho, bairro Vila América, Votuporanga/
SP.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O 
edital encontra-se na íntegra à disposição dos in-
teressados na Câmara Municipal de Votuporanga, 
situada na Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila 
América, nesta cidade e Comarca de Votuporan-

ga/SP, no horário das 8:00 às 17:00 horas, dias 
úteis e ainda, no site www.camaravotuporanga.sp.
gov.br. Maiores informações e/ou esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo telefone/fax (17) 3421-
1188. Os demais atos deste processo licitatório 
serão publicados no Diário Oficial do Município de 
Votuporanga na internet www.votuporanga.dioe.
com.br nos termos da Lei Municipal Nº 5.387, de 
19 de Fevereiro de 2014.

Votuporanga, 16 de Novembro de 2016.
SERGIO ADRIANO PEREIRA

PRESIDENTE
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